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Autoria do Executivo Municipal

REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO1º DA LEI Nº 6.851, DE
8 DE JULHO DE 1994, QUE DENOMINA PRÓPRIO MUNICIPAL DE
“MARIA APARECIDA DE ALMEIDA PAULINO”, CONFORME
ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, NA FORMA DA LEI,

APROVA

Art, 1º Fica revogadoo parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº6.851,
de 08 de julho de 1994, que denomina próprio municipal de “Maria

Aparecida de Almeida Paulino”.

Art. 2º Estalei entra em vigorna data de sua publicação.

Ribeirão Preto, 10 de fevereiro de 2023.
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